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DE C R E T O Nll 1.147 
de 04 de outubr~ de 1.968 

~e/9 

Regulamenta a Lei Municipal 

nO 1.377 , de 22 de agôsto -

de 1.967. 

ELl.IANO FERREIRA V'".c.LOSO, Prefeito Uunici pal de São .José 

dos Campos , usando de suas atribuiçÕes legais e , especialmente da que 

lhe confere o artigo 80 da Lei municipal no 1. 377, de 22 de agôsto de 

1.967' 

D E C R E T A 

CAPITULO I - DisposiçÕes Gerais 

Artigo 1 g - A Guarda Auxiliar Municipal cl'iada pela Lei n o 1. 377, de -

22 de agôsto de 1. 967 , tem o seu ftuncionamento e suas ati

vidades regulamentados na forma do presente decreto . 

Artigo 20 - Cocpete à Guarda Auxi~iar I>lunicipal : 

a) auxiliar a Pol ícia Civil, estadual ou federal , quando -

chamada, nos serviços de segurança, policiamento , ronda 

noturna e nas atividades de prevençao e repressao ao - / 

crime e às co ttravençÕes; 

b) manter o ~aliciamento , vigilância e guarda nas reparti

çoes municipais , monumentos, parques , jardins e logra- / 

douros públicos; 

c) prestar serviços auxiliares na extinçao de incêndios, -

salvamentos; 

d) auxil i ar os serviços de socorros urgentes, diligencian

do , quando necessário para a remoção, transpor t e e in- / 

ternamento de acidentados , tomando tôdas as providênci

as que objetivem a imediata assistência; 

e) auxiliar, quando necessário, a guarda e a preservaçao -

das repartiçÕes , prédios e próprios ~ederais e estadu- / 

ais; 
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f ) colocar- se à disposiç;o da polícia estadual ou federal , 

~uando necessário ou quando requisitada. 

§ Unico - A Guarda Auxiliar Municipal , quando em serviço , sempre que 

se fizer presente a Polí cia Federal ou a Estadual , deverá 

passar a estas as r esponsabilidades das operaçÕes e dili- / 

g Aencias , col ocando-se à disposição de quem der continuid~ 

de às atividades poli ciai s . 

Artigo 32 -

CAPI~üLO I I - Do Pes soal e sua atribuiç~o 

A Guarda Auxiliar Municipal é constituída: 

a) de 1 (um) Diretor Ger al 

b) de 1 (um) Inspetor Geral 

c) de 40 (quarenta) Guar das. 

Ao Diretor Geral incumbe : 

a) ex ercer o comando dos membros da Guarda Auxiliar I.lunici-

pal; 

b) zelar pela i nstrução , discipl ina e , resolver, por inici~ 

tiva própria, as questÕes que , independam da intervençã:o 

i mediata do Chefe do Executivo , observando os princí pios 

re~ulamentares , a justiça e a equidade ; 

c) propor ao Chefe do Executivo as penalidades que devam - / 

ser aplicadas aos policiais , nos termos dêste Regulamen

to; 

d) sindicar ou mandar sindicar pelo I nspetor Geral da Guar

da, os fatos ocorridos com os elementos da mesma, ~uando 

êstes não forem de natureza erave; 

e) inspecionar, diàriamente a sede da Guarda Auxiliar 1funi

cipal; 

f) exercer perfeito con trÔle sÔbre o material <iistribuiído 

aos policiais e em uso; 

g) apresen tar ao Chefe do hxecutivo , propos tas que venham -

benef iciar ao bom andamento da Guarda Auxiliar l.iunicipal; 

h) reunir , periÕdicamente , os elemen t os da Guarda para ori

entá- los nos serviços , para melhor ef iciência da mesma; 
~ 

i) colecionar ordens e instruçoes que transitarem pela sede 
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Artigo 52 

da Guarda Auxiliar Municipal a f i m de r:telhor poder pre§_ 

tar esclarecimentos quando fÔr para organi zar os seto-/ 

res de pol i ciar.1ento; 

j) rever qualq_uor documento que transite pela Sede da Gua~ 

da ou q_ue tramite pela Sede da Guarda e que destine di

ret~~ente ao Chefe do Executivo; 

k) estar apto a :;>restar q_ualq,ucr esclarecinento e informa

çoes referente ao serviço da Guarda Auxiliar Municipal; 

1) educar cívica e militarmente os polici ais , ben como dar 

lhes os conheci mentos que interessar.1 à Poliéia para o -

bom andamento e desempenho do serviço; 

m) manter em dia um l ivro de carga e descar ga do mater ial 

dist r ibuí do aos el ementos da Guarda Auxiliar Municipal; 

n) ter conhecimento perfeito do estado sanitário do pesso

al, fazendo com que os alisJ~,a.doe adquiram hábitos sal u

tares ; 

o ) responsabilizar oe policiais pela pe;rda do oaterial a -

seu cargo; 

p) ter en 2ia a relaçao da residência do Dessoal da corpo-

raçao; 

q) vi sitar seus subordinac.~os quanclo enfêrmos, em suas resi 

dênci as , ou hospi ·[;alizados; 

r) efetual' o pae;amettto ele tod.o o pessoal sob o seu comando, 

mediante recibo em fÔlha apropriada da Prefejtura; 
- -s) ouvir com atençao as queixas ou reclamaçoes que seus su 

borC.inadoe lhe dirigirem , bem como suas consultas e re-
.... 

presentaçocs; 

t) nao cor. sentir em al teraçoes em peças do unifOl"'!!le; 

u) estar sempre em contacto C:Oiil o :pessoal da Polí cia, fis

cali zando todos os serviços . 

Ao Inspetor Geral i ncumb e: 

a) constituir- se em atuciliar d~reto do Diretor Geral da 
-Gu.arda, na tiisciplina, instruçao , ectuoa~ao e administra 

çao do pessoal; 
b) procur~::r pelo conYívio , estar sem):::-e a par das i nten- / 

çoes do Diretor Oeral , pa~a o caso de substi tuí- lo; 

\f 
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c) assistir ao pagamento do pessoal; 

d) inteirar- se por iniciativa própria, de qualquer inova 
~ 

çao proveitosa ao serviço de policiamento; 

e) comparecer à sede da Guarda Auxiliar Municipal , com -

~empo suficiente para v erificar as fÔlhas de servlço; 

f) rubricar as papeletas do serviço que fore~ distribuí

das aos policiais; 

g) deteroinar as revistas e chamadas nas concentraçoes 

policiais; 

h) apresentar ao Diretor Geral da Guarda a relaçao dos -

policiais com direito às folgas regulamentares; 

i) tomar as providências que julgue necessárias para im

pedir extravio de objetos pertencentes à corporaç~o ,-
~ 

bem como a conservaçao de uniforme, armamentos e equi 

pamentos; 

j) ser assíduo na sede da Guarda, a fim de cumprir suas-
.... 

obr igaçoes, comunicando com a necessária antecedência, 

quando por fÔrça maior, nao puder cohl.parecer; 

k) cumprir e fazer cumprir as ordens que receber de seu

chefe, trazendo-o sempre a par de todos os acidentes 

verificados durante o serviço , 0-uanuo êste n~o esti- / 

ver presente; 

1) estar sempr e em contacto com ·os poli ciais , prestando

lhes, auxílio moral , e material quando se torne nece~ 

sário, o:r·ientando- os sÔbre os serviços , socorrendo- os 
,... 

em situaçoes difíceis, z6lando ~ela ordem do policia-

mento; 

m) ter perfeito conhecimento das instruçoes de policia-/ 

mento, de modo a estar semp~e habilitado a prestar e~ 

clarecimentos pedidos pelos seus subordinados; 

n) zelar pela higiene, disciplina e boa harmonia entre 

os policiais. 

cAPITULO I II - Dos deveres 

Artigo 62 - Sao deveres dos ghardasz 
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-I - Cul'lprir, fielmente , as determinaçoes dêste ..::·egula.nen-

to; 

II- Cumprir, rigorosamente , as ordens recebidas do Diretor 

Geral , do Inspetor Geral da Guarda Auxiliar l·:'lmicipal 

de acÔrdo coo êst<. r·egulamento o 

III- Apresentar- se sempre corretamente uniformiãaclo e as- / 

seado; 

IV- Fazer, quando uniformizado, a continência militar a 

seus auperio:::es , autoridades civis militaras , aos 

seus companheiros de serviço ou os de qu~~uer fÔrça

regular, à passagem do pavilhao nacimta.l ou de qual- / 

quer na9a.o estrangeira e ao toque dos hinos nacional

e estrangeiros; 

~ V- Comparecer à Seda da Guarda Aux.i.l iar I·Iunicipal , quin

ze minutos antes do início c.lo serviço ~ara r eceber o.!: 

dens , e.J.'I!lamen:t·o necessário e assinar o livr o de ponto; 

VI- Retornar à sede da Guarda depOis de findo o serviço -

para it.formo.r sÔbre as oco:::::-rências havidas no seu po_!l 
- -to ele vi6'il5.ncia, iuformaçoez essas que deve~:ao ser -

claras e ainda se preciso fôr , mencionar testemtmhas

de qualQuer caso que tenha ocorrido; 

VII- Devolver o armamento lob~ após retornar ao serviço; 

VIII- Sondar as pessoas vaa-arosas !iClo meio à.a rua , o pÔsto 

que lhe for designado, atento a tudo quanto possa pa~ 

sar- se na via pública, estacionando somente quando n~ 

tar fato anormal e s6 ent~o em ocasi~o de grandes chu 
..... 

vas, :poderá toma.1· a calçada., nao lhe sendo permitido 

conversa~ com qualquer pessoa, ou mesmo com cornpanhei 

ro de serviço, salvo se fÔr para prestar algum esclnre 
.... 

cimento ou informa.çao; 

IX- Peroanecer em seu pôsto durc.nte as horas de serviço,

nao o abandonando senao nos seguintes casos : 

a) pa ra conduzir à Delegacia , quando so fizer nocess! 

rio , indiví duos ~ue devam ser a9resentados às auto 

ridadcs policiais , comunicando ao comandante o a-/ 
fastamento , se ~ossível , antes de deixar o pôsto ; 
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b) para acudir pedido de socorros, sejam feitos por 

apito ou ver balmente; 

c) para conduzir à mais próxima, qualquer pessoa que -pr ecise de assistência urgente , nao relacionadas 

à :perpetração de crime ou a verifioaçao de acidEE, 

tes; 

d) para se comunicar, pessoalmente , com a Delegaci~ 

quando isso fÔr indispensável e não dispuser de

telefone; 

e) para perseguir criminosos . 

X- Tratar com urbanidade tôdas as pessoas que lhe di±~ 

eirem a palavra, ainda que estas procedam de modo -

diverso e , evitar sempre discussoes de maneira a - / 
- -nao prejudicar a consideraçao que deve gozar a Ouar 

de. Auxiliar l.!Ul"..ici pal , sempre raspei tando t o,mbém os 
.... 

companheiros de trabalho e , na sede , deverao mante_r 

se em ordem , a f im de evitar discuss~es e aborreci-

mentes aos seus SU!>erio::es . -XI- Das às pessoas que as pedirem , informaçoes sÔbre a-

XII-

.... 
cidad~ , servindo- se do guia manual de info~açoes -

prtS;ando- lhes quaisquer outros esclarecimentos que 

estejam ao seu alcance. 

Atender aos morador es do 
,. 

ês-/ seu posto , sempre que 

tas tenham alguma necessidade urgente de médico , pa,!: 

teira, dentista, assistência policial, farmácia ou 

recado de urgência reconhecida. 

XIII- Penetrar em casas r esidenciais e comerciais , sempr e 

que haja alguma anor~alidado , reconhecidamente sua

peita; 

XIV- Quando em serviço, o policial é expr essamente proi

bido do tratamento íntimo com os seus superi ores ; 

XV- O tratamento devef ser feito cordialmente do seguin 

te modo: 

Para o Prefeito : "Sr. Prefei to 11
, para o Diretor Ge

rà.l , "Sr. Diretor" e para o Inspetor Geral , "Sr . 

Inspetor" . 

~ 
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XVI- Ao deixar a sede em caminho de seu pôsto , deve fazê

lo imediatamente , para a boa ordem do serviço . Ao - / 

che#ar ao seu pÔsto , passar minuciosa revista em tô 

das as portas e janelas, tomando imediatas providên

cias sÔbre qualquer irregularidade, que se apresen- / 

tar. 

XVII- Manter severa vigil~ncia sôbre as casas comerciais e 

habitaçoes de seu pÔsto, providenciando acêrca de - / 

qualquer circunstância que lhe pareça comprometer a 

segurança. 

XVIII- Dar sinal de J'onda por meio de apito, de quinze em -

quinze minutos, obedecendo a tabela r egulamentar. 

XIX- Os policiais só devem fazer pequenas paradas com o -

intervalo máximo de 10 (dez) minutos, escolhendo pa

ra isso, o meio fio ou o cruzamento, porém, nunca os 

extremos . 

XX- Tomar conhecimento ao assumirem os serviços da exata 

localidade das caixas de incêndio ou de avisos poli

ciais e dos telefones públicos situados no períme~ro 

ou em suas circunvizinhanças, assim corno da dos pos

tos de assistência médica, far mácia, consultório, e 

residências d.e médicos e parteiras, para servir o 

pÚblico com pr esteza. 

XXI- Localizar no mesmo perí metro e na mesma ocasi ao , es

tabelecida no item anterior, as casas de tavolagem ,

bares ou outros lugares , onde a ordem pÚblica possa

mais fàcilmente ser perturbados , a fim de exercer - / 

profícuo policiamento preventivo e tomar, com segu- / 
-rança, no caso de perturbaçao , as providência neces-

sárias . 

XXII- Verificar, à noite o fechamento das portas e janelas 

dos pavimentos térreos dos peédios de seu perímetro , 
.... 

chamando, caso estejam abertas , a atençao dos morado 

res , ou nao havendo pessoa alguma, que os atenda, c~ 

municar o fato à autoridade competente, permanecendo 

neste último caso , em vigilância preferencial sÔbre-

\ ' J. 
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XJ:III- Conservar- ::::e aten-to ã.urrullíe as ho.t·as de serviço , sem 

conversar, fumar ou sen tar-se . 

XXIV- I~fo~nar sempre que }Osaível , ao Direto= Geral e Ins 

pctor Geral e rondantes, qualquer enfermiàad.e que os 

aconeta e o:;; iml)ossibilite de )ernanecer no !1Ôsto a 

fi~ de ~ ore~ subGtituí~oo. 

X~v- Vela= pela boa conscrvaç:o das caixas de incêndioo e 

de avisos policiais , si tua.dos HOIJ oens pos.fos , dando 

ciênciu ao coiJa.."'lcla.n".e <.le qua.l'1_uc.r defci to que apre- / 

sentera. 

XXVI- O policial , quando em GGrviço e que tiver apreendido 

qualquer objeto , ou noouo quando onco!.ltrar abandona

do deve o .cuferido objeto se1· entre....,-ue, imediatamen

te , na ~ede da Polícia e fazer um~ p~quena oco~rên-/ 

cia escri t ..... , pa=a •:H.. olarccimentos :losteriores. 

XXVII- Av:_sa.:r, err, caso de incêndio de nlcwn !J::édio , os oora 

dores vizinhos , diriF,indo-ne , sem ~' erda de tem:po , ao 

telefone mais l)rÓ:cimo, para comunicar o fato à a\ito

ridade policial e M~cipal . 

XXVIII- .Smprogo.r suas armas co.1 moderaç~o, sôta~.:nte en legiti 

ma defesa, repelindo injusta a{!I'esna.o , atual ou imi

nente a direito seu ou de outrem, não se deslembran

do que o excesso , no emnrêgo dêssea meios , conctitui -in:fraç::!o da lei :penal , )elo ~ual terá que res:_>ondor. 

XXIX- Evitar o incresso em propriedades ,articulares , sal

vo nos casos seguintes : 

a) incêndio 

b) iminente ruína 

c) inundaçao 

d) pedido de socorro 

--re) crime ou violência contra alettém 

f) perseculç~o de delinf.'luente surpreendido e!l fla.- 1 

grante , procedendo neste c&sos , com a cautela in

dispensável; 

XXX- Atender com presteza , às ocorrências relati~as a cri 

mes , fatoo craves ou pedidos de socorro, embora se -

verifiquem ou partam do lugares disfantes de seu pps 
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pÔs to. 

XXXI- Levar ao conhecimento da autoridade policial , o en- / 

cont=o de cadáver, impedindo quo lhe toquem antes do 

seu compareciment o ou de s erem tomadas providências 

legais. 

XXXII- Guardar locais do crime , nao tocando nem permitindo

que outros o f açam , em qualquer objeto, móvel ou roJ! 

pa existente, e, vigiando cuidadosamente todos os - / 

vestígios de sangue , pegadas humanas , de animais, - / 

sulcos e impressÕes deixadas pelos veículos , bem co

mo , outros sinais que possam elucidar a autoridade -

no esclareciment o dos fatos ocorridos . 

XXXIII- Impedir que os delinquentes ou ~opulares lancem fo=a 

ou destruam os objetos e instrument os utilizados na

prática de delitos ou contravençÕes, ou em outras - / 

ocorrências polici ais . 

XXXIV- Identificar, com assist~ncia de testemunha, os obje

tos e instrumentos referidos no item anterior, pro~ 

rando localizá-los, quando tenham sido r etirados ou 

desviados . 

XXXV- Auxiliar, prontamente , quando aolicifados , a todos -

os guardas de jar dins , fiscais e mais funcionários -

federais , estaduais e munic i pais , quando no exerci- / 
-cio de suas funçoes, forem desaoa~ados ou desobedeci 

dos .. 

XXXVI- Prender, e a presentar sem demora à autoridade compe

tente: 

a) os que se encont rem na prática de crime, contra-/ 

vença.o ou fuga , perseguidos pelo clamor pÚblico ; 

b) os que faltarem com o devido respeito , por pala-/ 

Vras ou atos à bandeira ou ao hino nacional; 

c) os que desaca 'liarem qualquer funcionário público,--ou autoridade , no exercício de suas funçoes . 

d) os que desrespeitarem qualquer culto religioso~ 

menosprezando ou profanando publicamente os seus 

s í mbolos; 
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e) os que invadirem domi cílios, ou recintos privados, 

sem licença de seus responsáveis, ou neles perma

necerem contra sua vontade; 

f ) os que impedirem ou tentarem impedir alguém, ile

galmente, de exercer sua indústria, comérci o ou -

ofi cio ou de abrir e fechar seus estabelecimentos 

e oficinas; 

g) os que se encontram fabricando 0""1.1 introduzindo na 

circulaçao, moeda falsa ou papel de crédito públi 

co da mesma natureza; 

h) os que atentarem public~ente , por qu~lquer forma, 

contra o pudor de um ou de outro s exo; 
-i) os que ofenderem os bons costumes com exibiçoes 

j) 

k) 

impudicas, atos , palavras ou gestos atentatórios

ao pudor público; 

os que profanarem cadáver e violarem sepultur as; 

os que forem surpreendidos cortando ou substitui!!. 

do árvores , sem licença de autoridades competen- / 

tes , nas praças e logradouros pÚblicos, ou ainda, 

danificando jardins , parques públicos ou part1cu

lares , bem como obras de arte . 

1) os indivíduos contra os QUais saiba haver mandado 

de prisao expedido por juiz competente . 

XXXVII- Deter, comunicando , i mediatamente, à autoridade com

petente : 

a) pessoas que perturbem o sossêgo público , depoi s -

das 23 horas , com altercaçoes , rixas , vozeiros ou 

algazarras e não atendam às admoestaçÕes que lhes 

o f rem feitas ; 

b) os que dirigirem em via pública, grace jos às se- / 

nhor as e senhoritas; 

c) os que depois de 23 horas , conduzirem volumes eu~ 

peitos como trouxa de roupas , baús , malas , móveis -e nao justificarem prontamente a legiti midade da 

conduçao; 

d) os que se encontra?em com as vestes ensanguenta-/ 

\ 

v 
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ensanguentadas ou forem portadores de outro indí

cio de autoria, co- autoria ou cumplicidade de cri 

me; 

e) os que conduzirem aparelhos e intrtmentos próprios 

para roubar , ou objetos suspeitos de terem sido -

achados , furtados ou contrabandeados ; 

g) os que fo:!:'em encontrados durante a noite parados

perto de alewna porta ou muro, em atitude suspei

ta e nao derem explicaç~o satisfatória; 

h) os que transitarem pelas ruas, de modo ofensivo à 

moral; 

XXXVIII- Conservar compostura., nao ofendendo de modo algum as 
..... 

pessoas ou cujas prisoes ou detençoes efetuarem, nem 

permitindo que o façam . 

XXXIX- Impedir: 

a) o estacionamento de pedestres à porta dos teatros 

ou casas de diversoes, edifícios e logradouros pÚ 

blicos, templos , casas comerciais e particulares , 

de ~odo a garantir o seu livre acesso; 

b) trânsito pelos passeios , por pessoas que conduzam 

volumes , molestando ou incomodando os demais tran. 

seuntes; 

c) os jogos de petecas, futebol, malha, piao ou 

quaisquer outros que perturbem o sossêgo público , 

o livre t rânsito de veículos e pedestres nas vias 

pÚblicas; 
-d) o exercício e patinaçao e as correrias nos passei 

os e nos leitos das vias :públicas; 

e) o mau trato de animais; 

f) o trânsito pelos passeios , de bicicletas, carri- / 

nhos de transportes e outros de igual natureza. 

XL- Toraar providências às autoridades competentes, quan

do em seu período de serviço: 

a) encontrar animais mortos ou imundícies; 

\ b) funcionar irre&ularmente a iluminação pública; 
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c) existirem cot.dutores de água, esgotos ou de -

gaz arrebentados; 

d) houver ajuntamento ili cito ou sociedade sus-

:pei ta; 

e) receiarern desordem ou tumulto; 

f) existirem pessoeo suspeitas; 

g) houver caso de moléstia infecvo- contagiosa, 

pacsíve1 de isolamento, ou i rregular i dade de 

qu e deva ter conhecimento o s erviço sanitáriu; 

h ) encontrarem doente , ferido ou espanca do , em -

abandono na via pÚblica; 

i ) evitar t odos os esfor ços, no~ casos das letr~~ 

"e" e "h" do item anterior para que, sem per

da de tempo, sejam socorridos os pacientes; 

.XLI- Tratar os feridos e enfer.1os coo carinho , animando

os e evitando que cuxiosos se ~Blomerem em tôrno , -

enquanto acua.j_·dam a chegada das au to_·idades; 

XLII- UoJ.;i.fica1· a cornpa::-ecerem na. primeira audiência da -

autoridade policial , junto a ~uel prestam serviços , 

os infr atores de ?Osturas ou leis municipais . 

XLIII- Resp ... i t r..r e fazer rospoi tar as imunidades diplirnát,i 

cas e part;culares . 

XLIV- Fisca.liz:-'r o cumprimento, pelos proprietátion ou - / 

co~dutores de veículos dos di spositivos legais e re 

gulamentares e das portarics re1ati vvs ao trânsito , 

comuni cando à s aut oridades competentes , o encontro

em abandono , de veículos . 

XLV- Respeitar e acatar as ordens emanadas das autorida

des judiciais , policiais e militares . 

XLVI- Tor.~ar os uomcs elas peoooa.s presentes às ocorrêucias, 

sol icitenuo das mesmas, quando possuam doct~entos ,

que se identifiquem . 

XLVII- Revistarem as pesso~s cujas prisoes e~etuare~ , to- / 

mando- lhes a~tas que porventura sejam port~doros , 

encaminhando- as à autoridade co::tpetente . 

XLVIII- Trazer em seu poder : lápis , papel, borracha, bem co-
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Artigo ]fl 

bem como uma guia de informaçoes da cidade . 

XLIX- Lembrar- se finalmente : 

a) de que constitue oprigaçao de todo policial, mes

mo de folga, aUY~liar as autoridades em geral, - / 

q,uando isso se tornar mister, ou na ausência des

tas, tomar conhecimento das ocorrências , provida~ 

ciando na forma l egal; 

b) de que o policial é um servidor público, devendo

plena dedicaçao ao bem estar da sociedade e a de 

cada cidadao . 

CAPITULO IV - Dos Rondantes Auxiliares 

A Guarda Auxiliar Municipal será composta de quarenta gua.E_ 

das dentre os quais, serão desi gnados "rondantes auxilia-/ 

res", que serão apresentados pelo Diretor Geral da Guarda

Auxiliar líunicipal ao Chefe do Executivo MunicipaL. 

§ único - ~sses rondantes além do ordenado, poderão receber tma gra

tificaçao mensal , no caso de o Chefe do Executivo achar - / 

conveniente. 

Ar~igo 8Q - Os rondantes auxi] iares sao i mediatos ao Diretor Geral e -

ao Inspetor Geral da Guarda Auxiliar !>iunicipal , quer ma - / 

parte referente ao policiamento, quer no expediente e de- / 

mais s erviços da Guarda. 

Artigo 9g Compete- lhes : 

a) proceder à ronda no setor que lhe fÔr designado; 

b) cumprir e fazer cumprir as ordens que receber dos seus

superiores, trazendo-os sempre cientes de tôdas as oco.E_ 

rências verificadas durante o .serviç o e das providên- / 

cias tomadas; 

c) manter- se em contacto constante com os homens de seu c~ 

mando durante o serviço, prestando-lhes auxílio moral e 

material , quando se torne necessário, orientando-os, sÔ -br e os serviços , socorrendo- os em situaçoes difíceis , -

zelando pela boa ordem do policiamento 9 
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d) apresentar- se na concentração com 15 (quinze) minutos de 

antecedência à hora marcada para a chegada dos policiais, 

a fim de providenciarem sôbre a parte que lhe estiver - / 

afetos e para nao prejudicar o hor ário ; 

e) manter~sé em contacto com seus superiores durante a exe

cuçao dos serviços ; 

f) fazer a escrituração que lhe fÔr designada pelo Diretor 

Ger al e pelo Inspetor Geral , sendo resportsável por tôdas 

as irregularidades nela verificadas; 

g) exercer sua autoridade sôbre o pessoal da Guarda na au

sência do Diretor Geral e do Inspetor Geral , procurando 

conduzir-se de modo que seus atos o recomendem cada vez 

mais à estima e consideração geral ; 

h) ter perfeito conhecimento das instruç~es de policiamento, 

de modo a estar habilitado a pres~ar esclarecimentos pe

didos por seus subordinados ; 

i) zelar pelo higiene , disciplina e boa harmonia entre os po 

liciais; 

Artigo 10 - E de conpetência exclusiva do Chefe do Executivo Munici~al

e do Delegado de Polícia do 1·1unicÍpio (art . 5R do Decreto -

nQ 50 . 301) , dar ordens a.o Diretor Geral e ao Inspetor Geral 
-da Guarda Auxiliar 1·1unici pal , ordens estas que deveruo ser 

verbais ou por esc~ito , ficando , portanto , vedado recebê- -

las por intermédio de terceiros . 

-CAPI TULO V - Das condi coes para ingresso na Guar da 

Artigo 11 - São condiçÕes espec~a~s para os CGndidatos ingr essarem na -

Guarda Auxiliar l·!unicipal, o seguinte : 

a) ser brasileiro nato ; 

b) s r reservista; 

c) saber ler e escrever; 

d) ser maior de 16 anos e menor de 35 ; 

e) ter boa aparência; 

f) ter boa conduta, atestada por aut oridade polici al ou ju

diciária; 
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g) apresentar, duas ou mais refcrências; 

h) não ter antecedente criminal1 comprovado pelo serviço de 

Identificação do Estado ; 

i) apresentar atestado de sanidade física e mental . 

CAPI TULO VI - Do Regime ~isciplinar 

-Artigo 12 - As transgressoes disciplinares sao açoes ou omissoes especi 

ficadas no Estatuto dos Funcionários Públicos r;unícipais e 

as contrárias ao dever funcional ou policial , cuja espécie 
-

embora nao declarada neste Reeulamento, seja, contudo, pra-

ticada contrài"iamente , aos p:t'incí pios de subordinação, re-/ 

gras , ordens de serviço, finanças , moralidades e o bom nome 

da Corporação : 

Constituem circuns tâncias agravantes nas transgressoes : 

a) a prática de duas ou mais transgressÕes ; 

B) o mau comportamento anterior; 

c) a reincidência; 

d) importar a transgressão em descrédito ~ara a Corpor~ç~o; 

e) ter sido praticada intencionalmente; 

f) haver o tra~s ressor abusado da hierar~uia funcional; 

g) a embriaguês . 

Artigo 13 - Cons~ituem circm1stâncies atenuantes : 

Artic;o 14 

a) o bom comportamento: 

b) a relevância de serviços prestados; 

c) motivo de força maior; 

d) a falta de prática no serviço; 

e) ter sido praticada na defesa da ho1~a vida ou pror:ieda

de do trans5ressor ou de uutrern . 

Conpetência para a aplicação de penas disciplinares : 

O Jl efe do .L xecuti vo para o Di etor Geral e Inspetor Geral. 

O Di :f1etor Geral da Guarda Au.:dliar nunicipal aos dem<üs el_f! 

rnen~os da Corporaç~o , dabendo recurso para o Chefe do bxec~ 

ti vo l·'i.u~icipal . 

O Inspetor Geral da Guarda Auxiliar I·!unicipal quando no exer 



Em de d~ /9 

Decreto n2 1 .117/04/10!68 Fls .-ló-

Artigo 15 

ex<rcício da Chefia da Corporação . 

Dac pLnnlidades disci?1iuarcs : 

Para o Diretor Go!·o.l e InG_pt. tur Geral , poà.cr~o ser a:' lica

das an se[Uintos penas : 

a) ropreennao verbal; 

b) ropreens~o Los círculos de o eus :pares: 

c) m.tSl)Cl1sao temporária; 

d) ete::!issao . 

Para os domais el emcntos sao ;-rovi.cta.s as C·:}Cttin-;;e J.ler:a:i-

dt,des : 

a) reprcensao nos círculos u.o seus :-,ares; 

b) sus:ehs~o teuporária; 

c) rebaixc.mer1to de classe, ...,; tJ.'al~s::e:::-êt~cia. de ~crviço~ 
-d) exoneraçao ou exclusao d~finitiva . 

§ único - As suspensoes ao serviço , não excederão de 60 (sessenta.) -

dias par a os Ouo.rda.s e de 30 ( trit1ta) dias p~?ra o Diretor

Geral e Inspetor Geral. 

-CAPI TULO VII - Disposi çoes F nais 

Artiro 16 - H o caso de havEo•:z:· necessidacJ e U' requüli tr-.r eleoentos da - / 

Cuarda f:.tLuliar i·!unici!)al paro. Gervir no !lOlicia.mento do 

trânoi to , a mG~ms <.1 verá Si.:r -t·e: ta ao Chore r.Jo 'Lxecu-;;i vo 

pelo .Lleleeauo de 'ó·ânci to , ver11almen~;e cu por escrito , fi

cando veàado aos _policiais atellderefJ .retliU.o::. !...e te:!:·ceiJ.·os . -único - Rr_venc!.o ~e~uisi a\ a0 Chefe do c.xecutivo , as iustruç· es 

para !lúlici!:.mentc , deverâ:o se:r 0"<:1as !'e)o "hefe da Seção 

de T::-ê.n:ti to , cabenU.o s êlo, <.\ :·es:;._m~sabiJ.idnJ.e do policia

mento . 

Açco ua Pol:::cil" no ceio da E::ociedacle : 

À GuC.!'ua. Au.::ilic.r ~:müci: al no seio <ia oociuda~ d.eve a.:_"ir 

de duas maneiras: Preventiv~ e ~e?re~siv0mento . 

Â ação :rreventi va é a mais iwportunte , isto :1 r~ue é ela -

quem prevê e evita os atos e fetos cri1:1inusos ou con-~raven 

toros das leis vene.i3 -vie;e11~o::; ll.J paíso 

v 
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1' CS tt1 t!Odal idade de .'C<"..O das ore:: niz .çoez l.)Oli,:iais cor:-:,e

te aos sc..>Us componentes cvi t<:lr o crire:e e a contravenç~o , -

em tÔdas as suas múltiplas manifestac~eo , pvr meio de con

selhos e advertêucias ou por meio de uma vit_.ri~ância hábil

o severa no r.te:i.o social , daí ser a polí cia lJrt}Ventiva con

sidera da como educadora do povo . 

A outra ação dan organizaç~os policiais é a r epr essivo e a 

sua i'ir.alidade é re:;>rimir, isto é , proibi!· , dotlinar , pren

der , sofrear os c riminosos, afast·ndo- os do uonvívio soci

al , deveL'à.o para isso, colic.;ir t ôdas as ::>rovas do fato cri 

minoso e illClicar à justiça, o seu autor. 

A ação da polícia r epressiva é muito restrita e s6 se veri 

fica depoi s do fato consumaó.o , daí eJ a aGir somente r1os s~ 

euintea casos : 

1- No flagrante delito , isto é , na ocasi ao, no ato em que

o indivíduo é encontrado praticando o crime , quando aca 

ba de o praticar , qua ndo é _per set;1.üdo logo depois de t~ r-ª. 

ticá- l o, pela éi'utoric.ad , pelo o:f cudido ou por qualquer 

ot,tra J_)essoa. , em s i tuaçao que faça presumir ser o au ~or 

da infrac; io e , firalmente quando f' encontrado logo de-/ 
~1ois, com ir•strumentos , armas , ob jetos ou papéis que fa 

ça.m presUDir ser êle o autor da il'tfr a9ão . 

2- Fo cumprim~;..nto de mandado judicial . 

Artigo 18 - O far damento da Guar da Att7~liar Municipal será aprovado - / 

.. l..~r ato especial do 1-'refei to e pela Secretaria de Seguran

ça Pública to bs taclo , t:!ediante proposta do .L'iretor Ger al -

da Guarda. 

J tllliCO Sel'ão diferentes os uniformes do Di1·etor Gerr.l , do Iuspe- / 

tor Geral e doa Gua~das . 

Artigo 12 - O fa~·dv.mento da Gt"Larda Auxiliar. Municipal s e rá aprov ado pe 

la Secretaria d t: Segurança .Pública do .Sstado e as armas de 

verão ser registradas na Delegacia de Polí oia local . 

Artigo 20 

Artieo 21 

~ste decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as dispusiçoes eo contrário . 

Pref~itura da ~s .ância de São Jos é dos Campos, 04 de ouiu-



Em de de 19 

Decreto ng 1.147/04/10/68 Fls .-18-

04 de outubro de 1 . 968. 
/ 

-~lmano F rreir a Velas -

- PMei to Uwlicipal 

Registrado 

Prefeitura da Es tfu1cia de São José dos 

de outubro do ano de um mil novecentos 

~. --

de Administração da 

quatro dias do mês

oi to o 

/ -

I 


